
Jornal Oficial nº 4444 Pág. 1  Segunda-feira, 20 de setembro de 2021 
 

 

 
 

 

 

 
JORNAL DO EXECUTIVO 

ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 

DECRETO Nº 1025 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Implanta o tipo processual "SMG: Relatório de Atividades - Utilidade Pública" no sistema SEI. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI nº 
19.005.111106/2021-59 e 19.008.126630/2021-02, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica implantado o tipo processual SEI "SMG: Relatório de Atividades -  Utilidade Pública" no município de Londrina/PR. 
 
Parágrafo único. O tipo processual será autuado, em regra, com nível de acesso "Público". 
 
Art. 2º. O contribuinte que necessita enviar o relatório de atividades de entidades declaradas de utilidade pública deverá realizar o peticionamento 
através da rede mundial de computadores (internet). 
 
§ 1º. Para a realização do peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o(a) requerente deverá realizar prévio Cadastro e 
Credenciamento no sistema, conforme Instrução Normativa SMGP-DGIAP nº 1, de 08 de maio de 2018. 
 
§ 2º. Na realização do peticionamento intercorrente através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o contribuinte deverá anexar ao processo 
preferencialmente documentos em formato eletrônico PDF/A. 
 
Art. 3º. A partir da vigência deste decreto, os contribuintes que necessitam  enviar os relatórios de atividades das entidades declaradas de utilidade 
pública, dar-se-ão exclusivamente através deste tipo processual e via Sistema Eletrônico de Informações SEI, nos termos do Decreto Municipal nº 
1.525, de 15 dezembro de 2017. 
 
§1º. Os procedimentos a serem observados no âmbito do processo eletrônico deverão constar obrigatoriamente na Base de Conhecimento do 
Sistema Eletrônico de Informações SEI. 
 
§ 2º. A Secretaria Municipal de Governo, em conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão Pública, providenciará a capacitação dos servidores 
envolvidos na análise das solicitações caso necessário. 
 
Art. 4º. Os processos serão analisados e devidamente respondidos pela unidade competente.  
 
Art. 5º. Caso o solicitante não seja o interessado, far-se-á necessária a juntada de procuração outorgando-lhe os poderes específicos devidos. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 13 de setembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Fábio 
Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
DECRETO Nº 1030 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Decreto Municipal nº 1612, de 17 de setembro de 2019 - Regimento Interno da Turma de Julgamentos de Recursos do Procon-
LD. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.004.065877/2021-77, 

DECRETA: 
  
Art. 1º. O art. 1º do Decreto Municipal nº 1612, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"(...) 
 
Art. 1º A Turma de Julgamento de Recursos do Procon-LD rege-se pelas disposições constantes no artigo 6º-A da Lei Municipal nº 9.291 de 22 de 
dezembro de 2003, com a redação dada pelas Leis Municipais nº 12.887, de 1º de julho de 2019 e nº 12.996, de 26 de dezembro de 2019; na forma 
dos Decretos nº 1225, de 22 de outubro de 2020, e nº 174, de 11 de fevereiro de 2020; e na forma deste Regulamento. 
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(...)" 
 
Art. 2º. O art. 2º, Parágrafo único, inciso II do Decreto Municipal nº 1612, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"(...) 
 
Art. 2º ... 
 
Parágrafo Único. (...) 
 
I. (...) 
II. Um vice-presidente, indicado pelo Diretor Executivo do Procon, dentre os servidores atuantes no órgão; 
(...)" 
  
Art. 3º. O art. 7º, IV do Decreto Municipal nº 1612, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"(...) 
 
Art. 7º ... 
(...) 
IV. certificar atos e termos processuais e dar andamento aos processos, para cumprimento das decisões da Turma; 
(...)" 
  
Art. 4º. O art. 9º, inciso V do Decreto Municipal nº 1612, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"(...) 
 
Art. 9º ... 
(...) 
V. Revogado. 
(...)" 
  
Art. 5º. Acresce o Art. 22-A ao Decreto Municipal nº 1612, de 17 de setembro de 2019, com a seguinte redação: 
 
"(...) 
 
Art. 22-A. A propositura, pelo fornecedor, de qualquer das ações previstas no Art. 38 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, importa em renúncia 
ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto, conforme previsto no Parágrafo único do referido artigo. 
 
§1º A existência da ação proposta pelo fornecedor, nos termos do caput, verificada pela Secretaria da Turma, acarretará o não conhecimento do 
recurso voluntário. 
 
§2º O pagamento do débito pela parte recorrente, enquanto o recurso administrativo estiver pendente de análise pela Turma de Julgamento de 
Recursos do Procon-LD, importa em desistência recursal administrativa, pelo que o recurso não será conhecido. 
 
(...)" 
  
Art. 6º. Este Decreto entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 14 de setembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, João 
Luiz Martins Esteves, Procurador(a) Geral do Município 

 
DECRETO Nº 1032 DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Thiago Augusto Cancian. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.009.123292/2021-39, 

DECRETA: 
  
Art. 1º  A   exoneração de servidor, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 370495 - THIAGO AUGUSTO CANCIAN 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR-A 
c) FUNÇÃO: PROA03 - DOCÊNCIA DE EDUCACAO FISICA 
d) LOTAÇÃO 19 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1150-RECURSOS DO FUNDEB 
                        001-ATIVIDADE DE PESSOAL - FUNDEB 
e) DOCUMENTO: e-mail pessoal 
f) NÚMERO SEI: 19.009.123292/2021-39 
g) DATA VIGÊNCIA: 31/08/2021 
h) VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A pedido do servidor. 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 15 de setembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 


